
 LEI Nº 2.318/2014. 
 

     EMENTA: Cria a campanha odontológica nas escolas da 
rede municipal de ensino de Santa Cruz do Capibaribe e 
dá outras providências.  
 

      A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas 

atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a 

partir do Projeto de Lei 007/2014 – LEGISLATIVO. 

  
                   

      Art. 1º. Fica criada nas Escolas da Rede Municipal de Santa cruz do 
Capibaribe a Campanha de Prevenção Odontológica. 

      § 1º. Para a efetivação da Campanha estabelecida no caput deste artigo, a 
Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz do Capibaribe contará com a parceria 
da Secretaria Municipal de Saúde, a qual designará os Profissionais de odontologia que 
atenderão os alunos da Rede Municipal. 

      § 2º. A Secretaria Municipal de Educação elaborará Calendário Anual, 
prevendo a realização da Campanha Odontológica em todas as Escolas da Rede 
Municipal.  

      Art. 2º. A Campanha Odontológica abrangerá exames dentários nos alunos 
além de Palestras Educativas, inclusive com a aplicação de flúor.  

      Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2014. 
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